
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 40, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação desta ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do artigo 65 do inciso III da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 748, de 16 de dezembro
de 2013, e da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017.”.

 
Nobres Parlamentares, a matéria, ora proposta, tem por finalidade o remanejamento de 50

(cinquenta) cargos de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental e 25 Cargos de Técnicos
em Gestão Governamental da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -
SETIC para a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, e a mudança na
designação do cargo de Técnico em Gestão Governamental para Técnico em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, bem como cria o Comitê da Carreira de Gestão Governamental, com caráter consultivo e
deliberativo, tendo por objetivo o assessoramento de assuntos afetos à carreira, com a participação nesse
comitê sendo considerada de relevante serviço público e não remunerada.

 
Ademais, esclareço que as alterações têm o intuito de melhor gerir a alocação dos gestores

governamentais dentro dos órgãos pertinentes, sendo que a SEPOG ficará responsável pelos cargos de
políticas públicas e gestão governamental e a SETIC, conforme suas competências, ficarão com os cargos
de analistas e técnicos de TI, assim, cada unidade ficará responsável pela gestão de determinados cargos.

 
Outrossim, informo que a presente propositura não representa qualquer aumento de despesas,

dado que somente os cargos estão sendo remanejados da SETIC para a SEPOG, não obstante os servidores
integrantes da carreira já cedidos a outros órgãos continuarão na mesma condição e terão sua remuneração
arcada pelos órgãos cessionários, a transferência dos cargos de Gestão Governamental que se encontram na
SETIC para a SEPOG é medida que se afigura oportuna e conveniente, haja vista que tais servidores
continuarão sendo mobilizados ou, melhor dizendo, permanecerão em “exercício descentralizado” naquela
Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação.

 
Insta frisar que este projeto também conceitua a Transversalidade e a Mobilidade que são

características intrínsecas aos cargos da carreira de Gestão Governamental, uma vez que a Transversalidade
refere-se à atuação desconcentrada e descentralizada desses servidores dentro da estrutura do Poder
Executivo, sob as diretrizes do órgão de origem, que será computada para todos os efeitos legais, inclusive
para o estágio probatório, já a Mobilidade é uma característica dessa movimentação física desse servidor da
carreira de Gestão Governamental, que consiste na possibilidade de modificação de seu local de efetivo
exercício, indispensável ao atingimento da transversalidade.

 
Mister ressaltar que o escopo é otimizar a força de trabalho, considerando a área de atuação

específica da SEPOG e da SETIC. Além disso, busca-se aperfeiçoar o desenvolvimento da carreira destes
servidores, com intuito de que eles alcancem o máximo possível o desenvolvimento das atividades inerentes
ao seu cargo.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros
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agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
26/04/2023, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0036939398 e o código CRC D5A9F968.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.068386/2022-73 SEI nº 0036939398
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei
Complementar n° 748, de 16 de dezembro de
2013, da Lei Complementar n°  965, de 20 de
dezembro de 2017, e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  A Lei Complementar n° 748, de 16 de dezembro de 2013, que “Cria cargos efetivos,

no quadro de pessoal permanente, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.”, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

 
“Art. 1°  .................................................................................................................................
 
§ 1°  .......................................................................................................................................
 
................................................................................................................................................
 
III - 70 (setenta) cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental no

Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG;
 
................................................................................................................................................
 
§ 2°  .......................................................................................................................................
 
I - 50 (cinquenta) cargos de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental no

Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG;
 
................................................................................................................................................
 
Art. 4° ....................................................................................................................................
 
................................................................................................................................................
 
§ 4°  Sendo o servidor público estadual, o candidato matriculado ficará afastado do seu cargo

até o término do curso específico de formação, sem prejuízo de sua remuneração, e caso opte pela
remuneração do cargo efetivo, não poderá acumular a ajuda de custo com a remuneração do cargo efetivo.

 
................................................................................................................................................

 

Subseção II
Da Lotação e da Gestão

 
Art. 5°  O ato de nomeação no cargo efetivo estabelecerá o órgão de origem do servidor,
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conforme quadro lotacional constante do Anexo I desta Lei.
 
Art. 6°  Para fins de atuação transversal, conforme disposto no art. 9°, inciso VII desta Lei

Complementar, os servidores da carreira de Gestão Governamental poderão exercer suas atividades em
qualquer órgão ou entidade do Poder Executivo estadual, observando o interesse da Administração Pública
e a necessidade do serviço, com ônus para o órgão de efetivo exercício, em caso de exercício
descentralizado, ou para o cessionário, em caso de cedência para desempenho de função de assessoramento,
chefia e direção.

 
Art. 7° ....................................................................................................................................
 
§ 1°  Os servidores integrantes dos cargos previstos nesta Lei Complementar que se

encontrem em estágio probatório, para fins de aquisição de estabilidade, serão submetidos a avaliação de
desempenho pela respectiva Comissão de Avaliação de Desempenho, de que trata o art. 8°, de acordo com
critérios a serem regulamentados conjuntamente pelos órgãos de origem da carreira.

 
................................................................................................................................................
 
§ 3°  A homologação da aprovação ou da reprovação no estágio probatório dar-se-á por ato

do titular do órgão de origem do servidor, que ocorrerá em até 30 (trinta) dias, contados do término do
estágio probatório, com efeitos a contar do término do interstício de 3 (três) anos.

 
................................................................................................................................................
 
Art. 8°  Observado o órgão de origem dos servidores de que trata esta Lei Complementar,

ficam instituídas, na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG e na Superintendência
Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, Comissões de Avaliação de Desempenho,
de caráter permanente, incumbidas de:

 
I - coordenar a avaliação de desempenho dos servidores ocupantes dos cargos que compõem

a carreira de Gestão Governamental, a ser realizada com periodicidade não superior a 1 (um) ano;
 
II - emitir parecer acerca do preenchimento dos requisitos para a progressão ou promoção

funcional;
 
III - emitir parecer acerca do preenchimento dos requisitos para o cumprimento do estágio

probatório, propondo a aprovação ou reprovação do servidor; e
 
................................................................................................................................................
 
Art. 10. ...................................................................................................................................
 
................................................................................................................................................
 
VIII - ter recebido 3 (três) avaliações de desempenho satisfatórias.
 
................................................................................................................................................
 
Art. 13.  A homologação das progressões e promoções far-se-á por ato específico do titular

do órgão de origem do servidor e terá vigência a partir do término do interstício, ressalvado o disposto no
art. 10, parágrafo único, desta Lei Complementar.

 
................................................................................................................................................”

(NR)
 
Art. 2°  Fica acrescido o art. 6°-A, o art. 6°-B, o inciso IV ao art. 8º, os incisos VII e VIII ao

Lei Complementar DE 24 DE ABRIL DE 2023 (0037582996)         SEI 0035.068386/2022-73 / pg. 4



art. 9° e o parágrafo único ao art. 10, todos da Lei Complementar n° 748, de 2013, com a seguinte redação:
 
“Art. 6°-A  A SEPOG e a SETIC, na condição de órgãos de origem, realizarão a gestão da

carreira de Gestão Governamental, competindo-lhes ainda:
 
I - à SEPOG, definir diretrizes de atuação dos cargos de Especialista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental, de Analista em Planejamento e Finanças e de Técnico em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, gerir a alocação e promover o desenvolvimento técnico e funcional dos servidores
neles investidos;

 
II - à SETIC, definir diretrizes de atuação dos cargos de Analista em Tecnologia da

Informação e Comunicação e de Técnico em Tecnologia da Informação e Comunicação, gerir a alocação e
promover o desenvolvimento técnico e funcional dos servidores neles investidos; e

 
III - à SEPOG e à SETIC, em ato conjunto, definir a matéria comum a todos os cargos

efetivos integrantes da carreira de Gestão Governamental.
 
Art. 6°-B  Fica criado o Comitê da Carreira de Gestão Governamental, de caráter consultivo

e deliberativo, composto pelos servidores da carreira de Gestão Governamental, com a função de assessorar
e auxiliar os órgãos de origem na gestão e em outros assuntos afetos à carreira.

 
§ 1°  Compete ao Comitê manifestar-se, de ofício ou provocado, nos assuntos afetos à

carreira de Gestão Governamental, com as seguintes finalidades:
 
I - prestar assessoramento;
 
II - auxiliar no planejamento e na gestão da carreira;
 
III - promover ações para o desenvolvimento técnico e funcional dos servidores da carreira;
 
IV - acompanhar as ações e processos inerentes à carreira, podendo solicitar informações; e
 
V - propor as regulamentações necessárias à carreira, bem como expedir instruções para a

sua fiel execução.
 
§ 2°  O Comitê será composto por integrantes da carreira de Gestão Governamental, com

mandato bienal e permitida a recondução, conforme segue:
 
I - 1 (um) titular e 1 (um) suplente, dentre os servidores da Carreira que tenham a SEPOG

como órgão de origem, indicados pelo respectivo Secretário;
 
II - 1 (um) titular e 1 (um) suplente, dentre os servidores da Carreira que tenham a SETIC

como órgão de origem, indicados pelo respectivo Superintendente; e
 
III - 1 (um) titular e 1 (um) suplente, indicados em processo eletivo realizado pelos próprios

servidores da Carreira de Gestão Governamental.
 
§ 3°  As competências complementares e os demais regramentos do Comitê serão instituídos

por ato normativo próprio, proposto de comum acordo pelos titulares dos órgãos de origem.
 
§ 4°  A participação no Comitê será considerada prestação de relevante serviço público e não

remunerada.
 
.................................................................................................................................................
 
Art. 8° .....................................................................................................................................
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.................................................................................................................................................
 
IV - manifestar-se sobre pedidos de reconsideração de seus pareceres, bem como prestar

informações para o julgamento de recursos interpostos.
 
.................................................................................................................................................
 
Art. 9°  ....................................................................................................................................
 
.................................................................................................................................................
 
VII - Transversalidade: característica intrínseca aos cargos da carreira de Gestão

Governamental, relativa à atuação desconcentrada e descentralizada dos servidores dentro da estrutura do
Poder Executivo, sob as diretrizes do órgão de origem, que será computada para todos os efeitos legais,
inclusive para o estágio probatório;

 
VIII - Mobilidade: característica de movimentação física do servidor da carreira de Gestão

Governamental, indispensável ao atingimento da transversalidade, consistente na possibilidade de
modificação de seu local de efetivo exercício.

 
.................................................................................................................................................
 
Art. 10.  ..................................................................................................................................
 
................................................................................................................................................
 
Parágrafo único.   Ato do Governador do Estado poderá estabelecer critérios e condições para

que o desenvolvimento funcional tratado no caput ocorra de maneira antecipada ao disposto no inciso VI
deste artigo.

 
.................................................................................................................................................”

(NR)
 
Art. 3°  O Anexo I da Lei Complementar n° 748, de 2013, passa a vigorar conforme o Anexo

Único desta Lei Complementar.
 
Art. 4°  Após a remoção de cargos para a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão -

SEPOG de que trata o art. 1° desta Lei Complementar, os servidores que ocupem cargos efetivos de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental ou de Técnico em Políticas Públicas e Gestão
Governamental e atualmente desempenhem suas atividades na Superintendência de Tecnologia da
Informação e Comunicação - SETIC, permanecerão na SETIC, em exercício descentralizado ou cedidos,
conforme o caso.

 
Art. 5°  Ficam revogados os seguintes dispositivos:
 
I - o inciso I do § 1°, o inciso II do § 2°, ambos do art. 1°, e os arts. 11 e 12, todos da Lei

Complementar n° 748, de 2013; e 
 
II - os incisos XVII e XIX do art. 114-A da Lei Complementar n° 965, de 2017.
 
Art. 6°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO ÚNICO
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“ANEXO I
CARREIRA, CARGO, HABILITAÇÃO E QUANTIDADE DE VAGAS

CARREIRA CARGO HABILITAÇÃO QUANTIDADE
DE VAGAS

Gestão
Governamental

Analista de
Planejamento e
Finanças no Quadro
de Pessoal
Permanente da
Secretaria de Estado
de Planejamento,
Orçamento e Gestão -
SEPOG

Diploma, devidamente registrado de conclusão
de curso de graduação de nível superior
(Matemática, Estatística, Direito,
Administração, Ciências Contábeis e Ciências
Econômicas), fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC.

50

Especialista em
Políticas Públicas e
Gestão
Governamental no
Quadro de Pessoal
Permanente da
Secretaria de Estado
do Planejamento,
Orçamento e Gestão -
SEPOG

Diploma, devidamente registrado de conclusão
de curso de graduação de nível superior em
qualquer área de formação, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC.

70

Analista em
Tecnologia da
Informação e
Comunicação no
Quadro de Pessoal
Permanente da
Superintendência
Estadual de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação
- SETIC

Diploma, devidamente registrado de conclusão
de curso de graduação de nível superior em
(Sistemas de Informação, Ciências da
Computação, Engenharia da Computação,
Curso Superior de Tecnologia em Redes de
Computador e Curso Superior de Tecnologia
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas),
fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC.

100

Técnico em Políticas
Públicas e Gestão
Governamental no
Quadro de Pessoal
Permanente da
Secretaria de Estado
do Planejamento,
Orçamento e Gestão -
SEPOG

Diploma, devidamente registrado de conclusão
de curso de Ensino Médio Completo (antigo 2°
grau) ou Ensino Médio
Profissionalizante, fornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC.

50
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Técnico em
Tecnologia da
Informação e
Comunicação no
Quadro de Pessoal
Permanente da
Superintendência
Estadual de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação
- SETIC

Diploma, devidamente registrado de conclusão
de Ensino Médio Completo (antigo 2° grau) ou
Ensino Médio Profissionalizante expedido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC,
mais curso na área de Tecnologia da
Informação e Comunicação com carga horária e
requisitos definidos em edital.

50

” (NR)

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
26/04/2023, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0037582996 e o código CRC 7AB82185.

Referência: Caso responda esta Lei Complementar, indicar expressamente o Processo nº 0035.068386/2022-73 SEI nº 0037582996
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Deputado 

Presid ASSEM 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM NP 340/2023-ALE 
REGEBIEbe NA EMEL 
Em /1 /  1j Con  
Horas 	//  
Por 	  

EXCELENTÍSSIMO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 19/2023, que "Altera, acresce 

e revoga dispositivos da Lei Complementar n9  748, de 16 de dezembro de 2013, da Lei 

Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, e dA niitras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2022 

RONLaNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N2  19/2023 

Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei 

Complementar n° 748, de 16 de dezembro de 2013, 

da Lei Complementar n 2  965, de 20 de dezembro 

de 2017, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam alterados dispositivos da Lei Complementar n° 748, de 16 de dezembro de 

2013, que "Cria cargos efetivos, no quadro de pessoal permanente, no âmbito do Poder 

Executivo do Estado de Rondônia", que passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

§ 1° 	  

III - 70 (setenta) cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental no 

Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

- SEPOG; 

§ 2° 	  

I - 50 (cinquenta) cargos de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental no 

Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG; 

Art. 42 	  

§ 42 Sendo o servidor público estadual, o candidato matriculado ficará afastado do seu 

cargo até o término do curso específico de formação, sem prejuízo de sua remuneração, e caso 

opte pela remuneração do cargo efetivo, não poderá acumular a ajuda de custo com a 

remuneração do cargo efetivo. 

Subseção II 

Da Lotação e da Gestão 

Art. 52  O ato de nomeação no cargo efetivo estabelecerá o órgão de origem do servidor 

conforme quadro lotacional constante do Anexo I desta Lei. 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Art. 62  Para fins de atuação transversal, conforme disposto no art. 92, inciso VII desta Lei 

Complementar, os servidores da carreira de Gestão Governamental poderão exercer suas 

atividades em qualquer órgão ou entidade do Poder Executivo estadual, observando o interesse 

da Administração Pública e a necessidade do serviço, com ônus para o órgão de efetivo exercício, 

em caso de exercício descentralizado, ou para o cessionário, em caso de cedência para 

desempenho de função de assessoramento, chefia e direção. 

Art. 72 	  

§ 12  Os servidores integrantes dos cargos previstos nesta Lei Complementar que se 

encontrem em estágio probatório, para fins de aquisição de estabilidade, serão submetidos a 

avaliação de desempenho pela respectiva Comissão de Avaliação de Desempenho, de que trata 

o art. 82, de acordo com critérios a serem regulamentados conjuntamente pelos órgãos de 

origem da carreira. 

§ 32  A homologação da aprovação ou da reprovação no estágio probatório dar-se-á por 

ato do titular do órgão de origem do servidor, que ocorrerá em até 30 (trinta) dias, contados do 

término do estágio probatório, com efeitos a contar do término do interstício de 3 (três) anos. 

Art. 82  Observado o órgão de origem dos servidores de que trata esta Lei Complementar, 

ficam instituídas, na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG e na 

Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, Comissões de 

Avaliação de Desempenho, de caráter permanente, incumbidas de: 

I - coordenar a avaliação de desempenho dos servidores ocupantes dos cargos que 

compõem a carreira de Gestão Governamental, a ser realizada com periodicidade não superior 

a 1 (um) ano; 

II - emitir parecer acerca do preenchimento dos requisitos para a progressão ou promoção 

funcional; 

III - emitir parecer acerca do preenchimento dos requisitos para o cumprimento do 

estágio pfMt
IN

rip—  ',pimpando a aprovação ou reprovação do servidor; e
ONIENSE "Civil/L 

Art. 10. 	  

VIII - ter recebido 3 (três) avaliações de desempenho satisfatórias. 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.also.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Art. 13. A homologação das progressões e promoções far-se-á por ato específico do titular 

do órgão de origem do servidor e terá vigência a partir do término do interstício, ressalvado o 

disposto no art. 10, parágrafo único, desta Lei Complementar." (NR) 

Art. 2° Ficam acrescidos o art. 62-A, o art. 62-13 e o inciso IV ao art. 8°, os incisos VII e VIII 

ao art. 9° e o parágrafo único ao art. 10, todos da Lei Complementar n° 748, de 2013, com as 

seguintes redações: 

"Art. 6°-A. A SEPOG e a SETIC, na condição de órgãos de origem, realizarão a gestão da 

carreira de Gestão Governamental, competindo-lhes ainda: 

I - à SEPOG, definir diretrizes de atuação dos cargos de Especialista em Políticas Públicas 

e Gestão Governamental, de Analista em Planejamento e Finanças e de Técnico em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, gerir a alocação e promover o desenvolvimento técnico e 

funcional dos servidores neles investidos; 

II - à SETIC, definir diretrizes de atuação dos cargos de Analista em Tecnologia da 

Informação e Comunicação e de Técnico em Tecnologia da Informação e Comunicação, gerir a 

alocação e promover o desenvolvimento técnico e funcional dos servidores neles investidos; e 

III - à SEPOG e à SETIC, em ato conjunto, definir a matéria comum a todos os cargos 

efetivos integrantes da carreira de Gestão Governamental. 

Art. 6°13 Fica criado o Comitê da Carreira de Gestão Governamental, de caráter consultivo 

e deliberativo, composto pelos servidores da carreira de Gestão Governamental, com a função 

de assessorar e auxiliar os órgãos de origem na gestão e em outros assuntos afetos à carreira. 

§ 12  Compete ao Comitê manifestar-se, de ofício ou provocado, nos assuntos afetos à 

carreira de Gestão Governamental, com as seguintes finalidades: 

I - prestar assessora mento; 	fl 
II - auxiliar no planejamento e na gestão da carreira; 	Ilik IN • 
III _ promover ações para o desenvolvimento técnico e funcional dos servidores da 

carreira; 

E-, 	IV - acompanhar as ações e processos inerentes à carreira, podendo solicitar informações; 

e
t-1 

V - propor as regulamentações necessárias à carreira, bem como expedir instruções para 

a sua fiel execução. 

§ 2° O Comitê será composto por integrantes da carreira de Gestão Governamental, com 

mandato bienal e permitida a recondução, conforme segue: 

I -1 (um) titular e 1 (um) suplente, dentre os servidores da Carreira que tenham a SEPOG 

como órgão de origem, indicados pelo respectivo Secretário; 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

II - 1 (um) titular e 1 (um) suplente, dentre os servidores da Carreira que tenham a SETIC 

como órgão de origem, indicados pelo respectivo Superintendente; e 

III - 1 (um) titular e 1 (um) suplente, indicados em processo eletivo realizado pelos 

próprios servidores da Carreira de Gestão Governamental. 

§ 39 As competências complementares e os demais regramentos do Comitê serão 

instituídos por ato normativo próprio, proposto de comum acordo pelos titulares dos órgãos de 

origem. 

§ 49 A participação no Comitê será considerada prestação de relevante serviço público e 

não remunerada. 

Art. 8° 	  

IV - manifestar-se sobre pedidos de reconsideração de seus pareceres, bem como prestar 

informações para o julgamento de recursos interpostos. 

Art. 99 	  

VII - transversalidade: característica intrínseca aos cargos da carreira de Gestão 

Governamental, relativa à atuação desconcentrada e descentralizada dos servidores dentro da 

estrutura do Poder Executivo, sob as diretrizes do órgão de origem, que será computada para 

todos os efeitos legais, inclusive para o estágio probatório; 

VIII - mobilidade: característica de movimentação física do servidor da carreira de Gestão 

Governamental, indispensável ao atingimento da transversalidade, consistente na possibilidade 

de modificação de seu local de efetivo exercício. 

HARMONIA E DEFESADORONDONIENSE 

Parágrafo único. Ato do Governador do Estado poderá estabelecer critérios e condições 

para que o desenvolvimento funcional tratado no caput ocorra de maneira antecipada ao 

disposto no inciso VI deste artigo." 

Art. 39 0 Anexo Ida Lei Complementar n9  748, de 2013, passa a vigorar conforme o Anexo 

Único desta Lei Complementar. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2023. 

Deput o 

Pre id 

O CRUZ 

ALE/RO 

„ 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Art. 42  Após a remoção de cargos para a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

-SEPOG de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, os servidores que ocupem cargos efetivos 

de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental ou de Técnico em Políticas Públicas 

e Gestão Governamental e atualmente desempenhem suas atividades na Superintendência de 

Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, permanecerão na SETIC, em exercício 

descentralizado ou cedidos, conforme o caso. 

Art. 52  Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - o inciso 1 do § 1° e o inciso II do § 2°, ambos do art. 12, e os arts. 11 e 12, todos da Lei 

Complementar n° 748, de 2013; e 

II - os incisos XVII e XIX do art. 114-A da Lei Complementar n2 965, de 2017. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 
a 

RONDONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 
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ANEXO ÚNICO 

"ANEXO I 

CARREIRA, CARGO, HABILITAÇÃO E QUANTIDADE DE VAGAS 

CARREIRA CARGO HABILITAÇÃO 
QUANTIDADE 

DE VAGAS 

Gestãa._ 

Governamental 

R . 

. 

HARMON 

Analista de Planejamento e 

Finanças 	no 	Quadro 	de 

Pessoal 	Permanente 	da 

Secretaria 	de 	Estado 	de 

Planejamento, Orçamento 

e Gestão - SEPOG 

Diploma, devidamente registrado de 

conclusão de curso de graduação de 

nivel superior (Matemática, Estatística, 

Direito, 	Administração, 	Ciências 

Contábeis 	e 	Ciências 	Econômicas), 

fornecido 	por 	instituição 	de 	ensino 

superior reconhecida pelo MEC. 

50 

Especialista 	em 	Políticas 

Públicas 	e 	Gestão 

Governamental no Quadro 

de Pessoal Permanente da 

Secretaria 	de 	Estado 	do 

Planejamento, Orçamento 

e Gestão -SEPOG 

Diploma, devidamente registrado de 

conclusão de curso de graduação de 

nível superior em qualquer área de 

formação, fornecido por instituição de 

ensino 	superior 	reconhecida 	pelo 

MEC. 

70 

ASS .1FILE0A 

Analista 

Informação 

de 
Informação 

— SETIC 

no 	Quadro 

Permanente 

Superintendência 

em 

Tecnologia 

Tecnologia 

e Comunicação 

de 

e Comunicação 

da 

Pessoal 

da 

Estadual 

da 

Diploma, devidamente registrado de 

conclusão de curso de graduação de 

nível 	superior 	em 

(Sistemas de informação, Ciências da 

Computação, 	Engenharia 	da 

Computação, 	Curso 	Superior 	de 

Tecnologia em Redes de Computador e 

Curso 	Superior 	de 	Tecnologia 	em 

Análise 	e 	Desenvolvimento 	de 

Sistemas), fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 

100 

Técnico 
Públicas 

de Pessoal 

Secretaria 

Governamental 

Plane'amento, 

	

em 	Políticas 

	

e 	Gestão 

no Quadro 

Permanente da 

	

de 	Estado 	do 

Orçamento 

sE0DEFESA 

Diploma, devidamente registrado de 

conclusão de curso de Ensino Médio 

Completo (antigo 2° grau) ou Ensino 

Médio 	Profissionalizante, 	fornecido 

por instituição de ensino reconhecida 

pelo M EC. 

DO RONDONIENSE 

50 

Técnico em Tecnologia da 

Informação e Comunicação 

no 	Quadro 	de 	Pessoal 

Permanente 	 da 

Superintendência Estadual 

de 	Tecnologia 	da 

Informação e Comunicação 

- SETIC 

Diploma, devidamente registrado de 

conclusão de Ensino Médio Completo 

(antigo 	2° 	grau) 	ou 

Ensino 	Médio 	Profissionalizante 

expedido 	por 	instituição 	de 	ensino 

reconhecida pelo MEC, mais curso na 

área de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 	com 	carga 	horária 	e 

requisitos definidos em edital 

50 
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